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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 201/MD, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera a Diretriz para o Planejamento e a
Execução das Atividades de Estudos da Es-
cola Superior de Guerra (ESG), no ano de
2 0 11 .

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 46, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e de acordo com o disposto no art. 23
do Regulamento da Escola Superior de Guerra, aprovado pelo De-
creto nº 5.874, de 15 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Alterar e dar nova redação aos itens 3.2.2 e 3.2.6 e
acrescentar o item 3.2.9 do anexo à Portaria nº 1.567/MD, de 08 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 195 de 11
de outubro de 2010, Seção 1, pág. 45:

"..........................................................................................
3.2.2 - Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia

(CAEPE)
O CAEPE destina-se a preparar civis e militares, do Brasil e

de Nações Amigas, para o exercício de funções de direção e as-
sessoramento de alto nível na administração pública, em especial nas
áreas da segurança e da defesa nacional, desenvolvendo planeja-
mentos estratégicos nas expressões do Poder Nacional.

Terá a duração de 40 (quarenta) semanas, iniciando em 21 de
fevereiro e terminando em 02 de dezembro, com efetivo planejado de
até 110 (cento e dez) estagiários, sendo 13 (treze) de Nações Amigas
(ENA).

3.2.6 - Curso de Gestão de Recursos de Defesa (CGERD)
O CGERD destina-se a proporcionar conhecimento a civis e

oficiais superiores das Forças Armadas e Forças Auxiliares, dos con-
ceitos de defesa no Estado moderno e dos processos de gestão de
recursos de defesa no âmbito da administração pública e privada.

Terá a duração de 09 (nove) semanas, sendo realizado na
Cidade de São Paulo, iniciando em 01 de agosto e terminando em 30
de setembro, com efetivo planejado de 40 (quarenta) estagiários.

3.2.9 - Estágio de Assunto em Defesa (EAD)
O EAD destina-se a proporcionar aos civis de Nível Superior

no Ministério da Defesa (MD) conhecimentos, essenciais da Defesa
Nacional para a compreensão e a análise dos assuntos afetos a área de
atuação do MD no Brasil.

Terá a duração de 11 (onze) semanas, sendo realizado em
Brasília, iniciando em 11 de abril e terminando em 16 de junho com
efetivo planejado de até 50 (cinquenta) estagiários.

.............................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON A. JOBIM

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA

OPERACIONAL

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009, resolve:

Nº 203 - Renovar a homologação dos cursos práticos de Piloto Pri-
vado de Avião e Instrutor de Voo de Avião pelo período de 05 (cinco)
anos, do Aeroclube de Ilhéus, em Ilhéus - BA; e

Nº 204 - Renovar homologação dos Cursos de Piloto Privado de
Avião e Instrutor de Voo de Avião, (partes teórica e prática), o Curso
de Piloto Comercial de Avião e Voo por Instrumentos e o Curso de
Voo por Instrumentos (parte teórica), pelo período de 5 (cinco) anos,
a contar de 10 de agosto de 2010, do Aeroclube de Araraquara, em
Araraquara - SP.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

DAVID DA COSTA FARIA NETO

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 200, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

Da emissão do CHETA e documentos per-
tinentes.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela Por-
taria 2426/SSO de 29 de dezembro de 2010, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Homolo-
gação; Operadores Regulares e Não Regulares, e, com fundamento na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1.º- Emitir para a empresa ALBA TÁXI AÉREO LT-
DA., o Certificado de Empresa de Transporte Aéreo de n.º 2011-01-
3CNK-01-00, datado de 14 de janeiro de 2011, com base nas se-
guintes características:

I-Endereço da Sede Operacional:
RUA LÍDER, N°22, BAIRRO AEROPORTO DA PAMPU-

LHA- BELO HORIZONTE-BH, CEP 31270-480.
II- Empresa de transporte aéreo não-regular;
III- Autorização para Transporte Aéreo Público de Passa-

geiros e Cargas;
IV- Tipo de Operação: Por demanda;
V- Regulamentação: RBHA 135.
Art. 2.º - Emitir suas respectivas Especificações Operativas,

datada de 01de fevereiro de 2011.
Art. 3º. - Independente do exposto na presente portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se quando a respectiva
Autorização de Funcionamento, emitida pela Superintendência de Re-
gulação Econômica e Acompanhamento de Mercado - SRE for pu-
blicada no DOU e estiver válida.

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela Por-
taria nº 2426/SSO, de 29 de dezembro de 2010, nos termos dispostos
no Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica - RBHA
137 - Operações Aeroagrícolas, e com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 201 - Emitir para a empresa VIATEC Aviação Agrícola Ltda., em
Pelotas (RS), o Certificado de Operador Aeroagrícola; e

Nº 202 - Emitir para a empresa FLORA Aviação Agrícola Ltda., em
Bandeirantes (PR), o Certificado de Operador Aeroagrícola.

JOÃO LUIS BARBOSA CARVALHO

Ministério da Defesa
.

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 290, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
conforme consta do Registro e-MEC no 200711976, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário
Nilton Lins, na Avenida Professor Nilton Lins, no 3.259, bairro La-
ranjeira, na cidade de Manaus, no Estado do Amazonas, mantido pelo
Centro de Ensino Superior Nilton Lins, com sede na cidade de Ma-
naus, no Estado do Amazonas, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 291, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
conforme consta do Registro e-MEC nº 200710758, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Ciência da
Computação, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua
Barão de Jeremoabo, s/n, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos
Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 292, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
conforme consta do Registro e-MEC nº 200801041, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Elétrica, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal do Espírito Santo, na
Avenida Fernando Ferrari, nº 514, bairro Goiabeiras, Campus Uni-
versitário, na cidade de Vitória, no Estado do Espírito Santo, mantida
pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos Ministérios,
na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA Nº 293, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
conforme consta do Registro e-MEC no 200711478, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, nos turnos diur-
no e noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
Goiás, na Avenida Universitária Quadra 61, Lote, "A"-E, C-01, Setor
Leste Universitário, nº 1.069, na cidade de Goiânia, no Estado de
Goiás, mantida pela Sociedade Goiana de Cultura, com sede na ci-
dade de Goiânia, no Estado de Goiás, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 294, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
conforme consta do Registro e-MEC nº 20071206, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul, no campus fora de sede, na Avenida Márcio Lima Nantes, s/n,
Estrada do Pantanal, bairro Vila da Barra, na cidade de Coxim, no
Estado de Mato Grosso do Sul, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do De-
creto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 295, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro 2007,
conforme consta do Registro e-MEC nº 20076021, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Nutrição,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz, na Ave-
nida das Torres nº 500, loteamento FAG, na cidade de Cascavel, no
Estado do Paraná, mantida pela Fundação Assis Gurgacz, com sede
na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
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